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1. Encaminhamos, Projeto de criação da Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos para a Universidade Federal da Fronteira Sul -

UFFS, bem como modelo de Resolução para composição da referida Comissão,

para apreciação e encaminhamento às instâncias superiores para providências.

Respeitosamente,
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1. PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

A Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, ao se caracterizar

como uma Instituição do Poder Executivo Federal, torna-se parte integrante do

Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA) da Administração

Pública Federal, compondo a Subcomissão do Sistema de Gestão de

Documentos de Arquivo, da Administração Pública Federal, do Ministério da

Educação (SubSIGA/MEC), conforme disposto pela Portaria n°.

304/GR/UFFS/2011.

O Arquivo Nacional, órgão integrante da estrutura do Ministério da

Justiça da Presidência da República, é o responsável por implementar e

acompanhar a política nacional de arquivos, definida pelo Conselho Nacional

de Arquivos (CONARQ), constituindo-se no órgão central do Sistema de

Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA) da Administração Pública Federal.

A criação da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos faz-se

necessário para a definição dos procedimentos legais aplicados ao processo de

avaliação documental no âmbito da instituição, em decorrência da aplicação do

Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de

Documentos da UFFS (Resolução n°. 008/2011/CONSUNI), visto que as

políticas de destinação e eliminação de documentos no âmbito público dá-se

através da aprovação dos órgãos internos e pelo Arquivo Nacional em

instância superior.

O Código de Classificação de Documentos de Arquivo é um

instrumento de trabalho utilizado para classificar todo e qualquer documento

produzido ou recebido por um órgão no exercício de suas funções e atividades.

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de agrupar os

documentos sob um mesmo tema, como forma de agilizar sua recuperação e

facilitar as tarefas arquivísticas relacionadas com a avaliação,seleção,

eliminação, transferência, recolhimento e acesso a esses documentos, uma vez

que o trabalho arquivístico é realizado com base no conteúdo do documento, o

qual reflete a atividade que o gerou e determina o uso da informação nele
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contida. A classificação define, portanto, a organização física dos documentos

arquivados, constituindo-se em referencial básico para sua recuperação

A Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos é o

instrumento mais importante no processo avaliativo, pois agrupa as regras de

V# § ■ ^ conservação dos documentos, registra e regula o ciclo vital, pela determinação

dos prazos de guarda dos documentos nas fases corrente e intermediária, bem
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

universidade fémral da fronteira Como o destino final (eliminação ou guarda permanente).

Criada pela Lei N.° 12.029,

de 15 de Setembro de 2009.

Av. Pres. Getúlio Vargas, 609

Ed. Engemed - Io Andar - sala 101

Chapecó - Centro - Santa Catarina

Brasil - CEP 89812-000

(49) 3322-6253

(49) 3328-7508

Ramais 208/209

www.uffs.edu.br

CQntatotauffs.adu.br

Diretoria de Gestão da Informação - UFFS



UFFS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

SUL

Criada pela lei N.° 12.029,

de 15 de Setembro de 2009.

Av. Pres. Getúlio Vargas, 609

Ed. Engemed - Io Andar - saia 101

Chapecó - Centro - Santa Catarina
Brasil - CEP 89812-000

(49) 3322-6253

(49) 3328-7508

Ramais 208/209

www.uffs.edu.br

contato@uffs.edtj.hr

2. A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE

DOCUMENTOS -CPAD

O processo de avaliação de documentos consiste na definição dos

prazos de guarda e da destinação final dos documentos produzidos pelos

setores da Instituição, repercutindo na eliminação de documentos que não

sirvam mais à administração ao mesmo tempo que preservarão os considerados

de valor histórico. O principal responsável por esse processo é a Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD).

A CPAD tem como funções controlar os prazos de guarda de

documentos, coordenar os tramites legais para eliminação de documentos

públicos - aprovando sua eliminação ou guarda permanente -, acompanhar a

aplicação da tabela de temporalidade de documentos nos setores que produzem

e armazenam documentos, além de auxiliar na definição de políticas que visem

a preservação e divulgação do patrimônio documental da Instituição.

No caso da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), instituição

responsável por uma expressiva produção de documentos, a CPAD terá como

finalidade desempenhar as funções elencadas acima, como forma de gerir e

racionalizar a produção das informações contidas nos documentos,

contribuindo para a eficácia administrativa e preservação de sua memória.

Além disso, as Instituições Federais de Ensino Superior seguem os

procedimentos definidos pelo Arquivo Nacional e SIGA (Sistema de Gestão

de Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal) na avaliação

dos documentos. Isso repercute na necessidade da composição de uma

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos com membros

permanentes e variáveis, com a responsabilidade de aprovar a eliminação de

conjuntos documentais, bem como, definir os considerados de interesse

histórico e informativo para a Instituição.

Cabe destacar, que os procedimentos de avaliação se aplicam tanto à

documentos em formato convencional (papel) quanto em formato digital

(documentos originados em sistemas de informações ou mídias digitais como

CD's, DVD's, entre outros).

Diretoria de Gestão da Informação - UFFS



UFFS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

SUL

Criada pela Lei N.° 12.029,

de 15 de SetemUro de 2009.

Av. Pres. Getúlio Vargas, 609

Ed. Engemed - Io Andar - saia 101

Chapecó - Centro - Santa Catarina

Brasil - CEP 89812-000

(49) 3322-6253

(49) 3328-7508

Ramais 208/209

www.uffs.edu.br

conftafnflsuffs.fedu.hr

Neste sentido, propõe-se a criação da Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos da Universidade Federal da Fronteira Sul,

possibilitando a esta instituição a racionalização de sua produção documental e

informacional, repercutindo em benefícios no desempenho das atividades

realizadas pelos setores que compõem sua estrutura.

2.1 Justificativa

A criação da CPAD faz-se necessária para a definição de procedimentos

aplicados à avaliação e destinação de documentos produzidos no âmbito da

UFFS.

Podemos destacar como justificativa para sua criação:

• Necessidade de controle do prazo de guarda e destinação dos

documentos produzidos pelos setores da UFFS.

• Encaminhamento às instâncias responsáveis os documentos que já

cumpriram seu prazo de guarda (baseado na Tabela de Temporalidade

de Documentos da UFFS).

• Definição de políticas visando a preservação dos documentos com valor

histórico.

• Simplificação e racionalização dos procedimentos de gestão

documental.

2.2 Objetivos

Os objetivos da CPAD constituem-se em:

• Acompanhar e orientar a aplicação da Tabela de Temporalidade de

Documentos visando o cumprimentos dos prazos de guarda e

destinação final dos documentos produzidos pela UFFS;

• Auxiliar a aplicação do Plano de Destinação de Documentos (conjunto

de instrumentos que visam controlar e destinar os documentos

decorrentes da atividade de avaliação de documentos: Tabela de

Diretoria de Gestão da Informação - UFFS
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Temporal idade, Calendário de transferência e recolhimento, Relação de

eliminação, Ata ou termo de eliminação), tendo em vista identificar os

documentos destinados à guarda permanente e a eliminação dos

destituídos de valor administrativo e histórico.

• Assessorar na avaliação e seleção de materiais que apresentem

relevância e que sejam de interesse da Instituição a serem incorporados

ao acervo documental.

• Definir políticas de difusão e acesso às informações contidas no acervo

documental da UFFS, resguardando os documentos que requeiram

sigilo e restrições.

• Assessorar as ações de preservação do patrimônio documental da UFFS

considerados de valor permanente.

2.3 Profissionais envolvidos

A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD, é um

grupo multiprofíssional que deve ser regulamentada no âmbito da instituição,

sendo composta por membros permanentes e membros variáveis de acordo

com a documentação a ser avaliada. Recomenda-se a seguinte composição para

a Comissão.

• Arquivistas da Instituição, sendo um designado Presidente da

Comissão;

• Um representante jurídico;

• Um administrador;

• Um profissional graduado em História;

• Dois representantes do setor a qual pertença a documentação a ser

avaliada.

Considera-se como membros permanentes da CPAD, o presidente da

comissão com respectivo suplente, o representante jurídico, o administrador e o

profissional graduado em história.

Considera-se como membros variáveis da CPAD, representantes dos

setores em que a documentação será avaliada.
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A CPAD poderá solicitar assessoramento técnico de especialistas

identificados com as áreas cujos documentos estiverem sendo avaliados.

2.4 Legislação sobre avaliação e destinação de documentos para a

Administração Pública

Os procedimentos de avaliação e destinação dos documentos

produzidos no âmbito da UFFS, seguem Decretos da Presidência da República

e as Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), a saber:

• Decreto n°. 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n°.

8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de

arquivos públicos e privados. (Art. 18 prevê que em cada órgão e

entidade da Administração Pública Federal deverá ser constituída

comissão permanente de avaliação de documentos, que terá a

responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação

e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de

atuação, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda

permanente e a eliminação dos destituídos de valor).

• Decreto n°. 4.915, de 12 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o

Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da

Administração Pública Federal, e dá outras providências;

• Resolução n°. 5, de 30 de setembro de 1996, que dispõe sobre a

publicação de editais para Eliminação de Documentos nos Diários

Oficiais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

• Resolução n°. 7, de 20 de maio de 1997, que dispõe sobre os

procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos

e entidades integrantes do Poder Público;

• Resolução n°. 14, de 24 de outubro de 2001, que aprova a versão

revisada e ampliada da Resolução n°. 4, de 28 de março de 1996, que

dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo

para a Administração Pública: Atividades-Meio, e os prazos de guarda

e a destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Universidade Federal da Fronteira Sul

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO N° 000/2011

Cria a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Universidade

Federal da Fronteira Sul - UFFS e dispõe sobre o seu funcionamento.

Ministério da Educação

Universidade Federal da

Fronteira Sul

Avenida Getú,. vargaS, 609s O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS,
Edifício Engemed, 2o Andar i ,««»«. « . . . .

chapecó-santa catarina no uso de suas atribuições legais, e considerando:
Brasil-CEP 89812-000

www.uffs.edu.br

contatniauffs.cdu.hr

- A Constituição Federal de 1988, que em seu art. 216, § 2o dispõe que cabe

à Administração Pública a gestão da documentação pública, assim como

as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem;

- A Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que indica ser dever do Poder

Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de

arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao

desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação;

- O Decreto n° 2.182, de 20 de março de 1997, que estabelece normas para

transferência e o recolhimento de acervos arquivísticos públicos federais

para o Arquivo Nacional;

- O Decreto n° 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n°

8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de

arquivos públicos e privados;

- O Decreto n° 4.915, de 12 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o

Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Administração

Pública Federal, e dá outras providências;

- A Resolução n° 1, de 18 de outubro de 1995, do CONARQ que dispõe

sobre a necessidade da adoção de planos e ou códigos de classificação de

documentos nos arquivos correntes, que considerem a natureza dos

assuntos resultantes de suas atividades e funções;
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A Resolução n° 2, de 18 de outubro de 1995, do CONARQ que dispõe

sobre as medidas a serem observadas na transferência ou no recolhimento

de acervos documentais para instituições arquivísticas públicas;

A Resolução n° 5, de 30 de setembro de 1996, do CONARQ que dispõe

sobre a publicação de editais para Eliminação de Documentos nos Diários

Oficiais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

A Resolução n° 7, de 20 de maio de 1997, do CONARQ que dispõe sobre

os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos

e entidades integrantes do Poder Público;

A Resolução n° 14, de 24 de outubro de 2001, do CONARQ que aprova a

versão revisada e ampliada da Resolução n° 4, de 28 de março de 1996,

que dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo

para a Administração Pública: Atividades-Meio, a ser adotado como

modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), e os prazos de guarda e a

destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos as

Atividades-Meio da Administração Pública;

A Portaria n° 304/GR/UFFS/2011, que designa servidores da Divisão de

Arquivos da Diretoria de Gestão da Informação da Secretaria Especial de

Tecnologia e Informação da Universidade Federal da Fronteira Sul -

UFFS, para comporem a Subcomissão do Sistema de Gestão de

Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal, do Ministério

da Educação (SubSIGA/MEC);

A importância de implementar uma política de gestão documental,

visando o controle da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documentos da UFFS, institucionalizando

o processo de avaliação documental;

A responsabilidade e o dever de garantir a proteção dos conjuntos

documentais como fonte à pesquisa, à história e na defesa dos interesses

da universidade e dos direitos da comunidade acadêmica;

Impedir o acúmulo desordenado de documentos, sem prejuízo da

salvaguarda dos atos administrativos, constitutivos e extintivos de direitos,

bem como a memória institucional.
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RESOLVE

Art. Io - Criar a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD),

vinculada à Divisão de Arquivos (DARQ), órgão subordinado à Diretoria de

Gestão da Informação (DGI).

Ministério da Educação

Universidade Federal da

Art. 2° - A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos tem como

T responsabilidade definir, orientar e realizar o processo de análise e seleção dosSÉaEngemed,

có - Santa

Brasil -CEP 89812-000

competências específicas:

documentos produzidos e acumulados no âmbito da instituição, tendo com
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• Acompanhar e orientar a aplicação da Tabela de Temporalidade de

Documentos da UFFS, aprovada pelo CONSUNI pela Resolução n°

008/2011 de acordo com os prazos de guarda e destinação estabelecidos

na Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivos da

Administração Pública, aprovada pelo CONARQ - Arquivo Nacional,

visando o cumprimento dos prazos de guarda e destinação final dos

documentos produzidos pela UFFS;

• Auxiliar a aplicação do Plano de Destinação de Documentos (conjunto de

instrumentos que visam controlar e destinar os documentos decorrentes da

atividade de avaliação de documentos: Tabela de Temporalidade,

Calendário de transferência e recolhimento, Relação de eliminação, Ata

ou termo de eliminação), tendo em vista identificar os documentos

destinados à guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor

administrativo e histórico.

• Assessorar na avaliação e seleção de materiais que apresentem relevância

e que sejam de interesse da Instituição a serem incorporados ao acervo

documental.

• Definir políticas de difusão e acesso às informações contidas no acervo

documental da UFFS, resguardando os documentos que requeiram sigilo e

restrições.

• Assessorar ações de preservação do patrimônio documental da UFFS

considerados de valor permanente.
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Art. 3o - A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos será nomeada

pelo Reitor e terá a seguinte composição:

1. Arquivista da Instituição (Presidente da Comissão, indicado pelo Diretor

da Diretoria de Gestão da Informação);

2. Um representante jurídico;

3. Um administrador;

4. Um profissional graduado em história;

5. Dois representante do setor a qual pertença a documentação a ser avaliada;

Cada membro titular será designado com seu respectivo suplente.

Consideram-se como membros permanentes da CPAD, o presidente da comissão

com respectivo suplente, o representante jurídico, o administrador e o profissional

graduado em história.

Considera-se como membros variáveis da CPAD, representantes dos setores em

que a documentação será avaliada.

A CPAD poderá solicitar assessoramento técnico de especialistas identificados

com as áreas cujos documentos estiverem sendo avaliados.

Art. 4o - A Comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e,

extraordinariamente quando convocada pelo Presidente.

§ Io As reuniões serão coordenadas pelo presidente da comissão e na sua ausência

ou impedimento, pelo respectivo suplente.

§ 2o A ausência de qualquer membro deverá ser justificada com antecedência, por

escrito, incluindo-se a indicação do suplente.

§ 3o A Comissão deverá proceder sempre com responsabilidade, respeitando a

ética profissional e a legislação vigente.

0
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§ 4° Os membros nomeados para a comissão, quando convocados pelo seu

presidente, darão prioridade de execução às atividades por ela desenvolvidas.

§ 5o Quando da realização do levantamento da produção documental, na unidade

gestora dos documentos, os membros variáveis deverão ser nomeados

especificamente para cada unidade, por meio de portaria do Reitor.
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Art. 5o - São atribuições:

I — Do Presidente:

a) Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias;

b) Fazer cumprir as decisões tomadas na comissão;

c) Assinar as listagens, os termos e os editais de ciência de eliminação de

documentos;

d) Representar externamente a CPAD ou designar o respectivo suplente;

e) Dispor sobre os demais assuntos administrativos internos da comissão;

f) Coordenar os trabalhos das equipes que subsidiarão a elaboração das tabelas.

II - Do Representante Jurídico:

a) Assessorar a comissão quanto aos assuntos jurídicos e prazos legais dos

documentos;

b) Fornecer subsídios e dados para o estabelecimento dos valores legais, ficais ou

que gerem direitos;

III - Do Administrador:

a) Acessorar a comissão quantos assuntos de planejamento estratégico da

instituição que possam ter relação com a produção documental;

IV - Do Profissional Graduado em História

a) Acessorar a comissão na análise dos documentos que possam ter interesse

histórico para a instituição;

V - Dos membros variáveis:
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a) Assessorar a comissão nos assuntos relacionados com os documentos de sua

área de atuação;

b) Fornecer dados sobre a documentação;

c) Comparecer, quando convocado, as reuniões de trabalho.
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Art. 6o - O funcionamento da comissão terá caráter permanente através de seu

presidente e representantes, para deliberar.

Art. 7o - O provimento de função gratificada para o Presidente da Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos, dependerá da expansão ou

remanejamento do quadro de funções de confiança da instituição.

Art. 8o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da Universidade Federal da Fronteira Sul, aos dias do mês

de do ano de

JAIME GIOLO

Reitor
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LEI N° 8.159. DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

Regulamento
Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e

.„„ , 0-,10no privados e dá outras providências.
Vide Decreto n° 4.553, de 27.12.02 r K

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1o É dever do Poder Público a gestão documental e a de proteção especial a documentos de
arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como
elementos de prova e informação.

Art. 2o Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e

recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do

exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação
ou a natureza dos documentos.

Art. 3o Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas à sua

produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua

eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Art. 4o Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de

interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que serão prestadas no prazo da lei, sob

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujos sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e

do Estado, bem como à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

Art. 5o AAdministração Pública franqueará a consulta aos documentos públicos na forma desta lei.

Art. 6o Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente da violação

do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa.

CAPÍTULO II

Dos Arquivos Públicos

Art. 7o Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de

suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal em

decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. Regulamento

§ 1o São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de

caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas

atividades.

§ 2o A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de

sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.

Art. 8o Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários e permanentes.

§ 1o Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem movimentação,

constituam de consultas freqüentes.

§ 2o Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos

produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua eliminação ou recolhimento para guarda

permanente.



§ 3o Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório e
informativo que devem ser definitivamente preservados.

Art. 9o A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter público será

realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência.

Art. 10° Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.

CAPÍTULO III

Dos Arquivos Privados

Art. 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por
pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. Regulamento

Art. 12. Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como de interesse público e

social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para a história e
desenvolvimento científico nacional.

Art. 13. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social não poderão ser

alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos para o exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá preferência na aquisição.

Art. 14. O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de interesse público e

social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou possuidor.

Art. 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser depositados
a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas.

Art. 16. Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à vigência do
Código Civil ficam identificados como de interesse público e social. Regulamento

CAPÍTULO IV

Da Organização e Administração de Instituições Arquivísticas Públicas

Art. 17. A administração da documentação pública ou de caráter público compete às instituições

arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.

§ 1o São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os arquivos do Poder Legislativo

e do Poder Judiciário. São considerados, também, do Poder Executivo os arquivos do Ministério da

Marinha, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica.

§ 2o São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o arquivo

do Poder Judiciário.

§ 3o São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o Arquivo do Poder Legislativo e o

arquivo do Poder Judiciário.

§ 4o São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder Legislativo.

§ 5o Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua estrutura político-jurídica.

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos e

recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua

guarda, e acompanhar e implementar a política nacional de arquivos.

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional poderá criar unidades

regionais.

Art. 19. Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o recolhimento dos

documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas funções, bem

como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda.

Art. 20. Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o recolhimento dos

documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de suas funções, tramitados

em juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob

sua guarda.



Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de organização e
vmculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o acesso aos documentos
observado o disposto na Constituição Federal e nesta lei.

CAPÍTULO V

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos

Art. 22. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos.

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na
classificação dos documentos por eles produzidos. Regulamento

§ 1o Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado, bem
como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da
imagem das pessoas são originariamente sigilosos.

§ 2° O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos a
contar da data de sua produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período.

§ 3° O acesso aos documentos sigilosos referente à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos a
contar da sua data de produção. ' '

Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição reservada de qualquer
documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito próprio ou esclarecimento de situação
pessoal da parte.

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será interpretada de modo a, por
qualquer forma, restringir o disposto neste artigo.

Disposições Finais

Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor,
aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de interesse
público e social.

Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), órgão vinculado ao Arquivo Nacional,
que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos
(Sinar).

§ 1o O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e
integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas e privadas.

§ 2o A estrutura e funcionamento do conselho criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO rn| , nR
Jarbas Passarinho i>ui_luh

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.1.1991 e retificado em 28.1.1991



Presidência da República
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DECRETO N° 2.182. DE 20 DE MARCO DE 1997.

Revogado pelo Decreto n° 4.073. de Estabelece normas para a transferência e o
3.1.2002 recolhimento de acervos arquivísticos

. públicos federais para o Arquivo Nacional.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1o, 4o e 18 da Lei n°. 8.159 de 8 de janeiro
de 1991,

DECRETA:

Art. 1o Os acervos arquivísticos públicos de âmbito federal, ao serem transferidos ou recolhidos
ao Arquivo Nacional, deverão estar avaliados, organizados, higienizados e acondicionados,
bem como acompanhados de instrumento descritivo que permita sua identificação e controle.

§ 1o Para os fins deste Decreto, considera-se:

a) Avaliação: o processo de análise e identificação dos valores dos documentos de arquivo,
com vistas à sua seleção e destinação final;

b) Organização: a utilização de técnicas arquivísticas para classificação, arranjo e descrição de
documentos;

c) Transferência: a passagem de documentos de um arquivo corrente para o arquivo
intermediário, onde aguardarão sua destinação final, que consiste na sua eliminação ou
recolhimento para guarda permanente;

d) Recolhimento: a entrada de documentos para guarda permanente em instituições
arquivísticas públicas, após processo de avaliação;

e) Higienização Técnica de Conservação: a retirada de poeira e outros resíduos estranhos aos
documentos, com vistas à sua preservação;

f) Acondicionamento: a embalagem e a guarda de documentos de arquivo de forma apropriada
à sua preservação.

§ 2o As atividades técnicas referidas no caput deste artigo, que precedem à transferência ou ao

recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e entidades
geradores dos arquivos.

Art. 2° Os dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão

constituir, no prazo de sessenta dias, Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, que

terá a responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção de
documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em vista a

identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor.

§ 1o Os documentos relativos às atividades-meio deverão ser selecionados pelas respectivas
Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e entidades geradores dos

arquivos, obedecendo aos prazos de guarda e destinação estabelecidos na Tabela Básica de

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivos Relativos às Atividades-Meio da
Administração Pública, aprovada pelo CONARQ.

§ 2o Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da Tabela referida no § 1o



deste artigo deverão ser avaliados e selecionados pelas Comissões Permanentes de Avaliação

de Documentos dos órgãos e entidades geradores dos arquivos, devendo os prazos de guarda

e destinação daí decorrentes ser aprovados pelo Arquivo Nacional.

§ 3o Os documentos relativos às atividades-fim deverão ser avaliados e selecionados também

pelos órgãos ou entidades geradores dos arquivos, devendo as tabelas de temporalidade,

elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput deste artigo, ser aprovadas pelo Arquivo

Nacional.

Art. 3o O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado deverá, tão logo sejam

nomeados os inventariantes/liquidantes para os órgãos e entidades extintos, solicitar ao

Ministério da Justiça a assistência Técnica do Arquivo Nacional para a orientação necessária à

preservação e à destinação do patrimônio documental acumulado, tendo em vista o § 2o do art.

7o da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 4o O Ministério da Justiça, por meio do Arquivo Nacional, baixará, no prazo de trinta dias,

instrução detalhando os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, para a

plena consecução das medidas constantes deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Erro de

leitura
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DECRETO N° 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002.

Regulamenta a Lei ne 8.159, de 8 de janeiro de 1991,

que dispõe sobre a política nacional de arquivos

públicos e privados.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nQ 8.159, de 8 de janeiro de 1991,

DECRETA:

Capítulo I

DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

Art. 1e O Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão colegiado, vinculado ao Arquivo Nacional,

criado pelo art. 26 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991. tem por finalidade definir a política nacional de
arquivos públicos e privados, bem como exercer orientação normativa visando à gestão documental e à
proteção especial aos documentos de arquivo.

Art. 2Q Compete ao CONARQ:

1 - estabelecer diretrizes para o funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, visando à

gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivos;

II - promover o inter-relacionamento de arquivos públicos e privados com vistas ao intercâmbio e à

integração sistêmica das atividades arquivísticas;

III propor ao Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da República normao logaio nocoosárias ao

aporfoiçoamonto o à implomontação da política nacional do arquivos públiooo o privadoo;

III - propor ao Ministro de Estado da Justiça normas legais necessárias ao aperfeiçoamento e à

implementação da política nacional de arquivos públicos e privados; (Redação dada pelo Decreto n° 7.430.
de 2011) Vigência

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o funcionamento e o

acesso aos arquivos públicos;

V - estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos de âmbito federal,

estadual, do Distrito Federal e municipal, produzidos ou recebidos em decorrência das funções executiva,

legislativa e judiciária;

VI - subsidiar a elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades da

política nacional de arquivos públicos e privados;

VII - estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, dos Estados, do Distrito Federal e nos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios;

VIII - estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados;

IX - identificar os arquivos privados de interesse público e social, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.159,

X propor ao Prosidonto da Ropública, por intormódio do Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da

República, a doclaração do intorosso público o social do arquivos privados;

X - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado da Justiça, a declaração

de interesse público e social de arquivos privados; (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de 2011) Vigência

XI - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam atividades de arquivo



nas instituições integrantes do SINAR;

XII - recomendar providências para a apuração e a reparação de atos lesivos à política nacional de
arquivos públicos e privados;

XIII - promover a elaboração do cadastro nacional de arquivos públicos e privados, bem como

desenvolver atividades censitárias referentes a arquivos;

XIV - manter intercâmbio com outros conselhos e instituições, cujas finalidades sejam relacionadas ou

complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo, conjugar esforços e
encadear ações;

XV - articular-se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políticas nacionais nas áreas de

educação, cultura, ciência, tecnologia, informação e informática.

Art. 3e São membros conselheiros do CONARQ:

I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que o presidirá;

II - dois representantes do Poder Executivo Federal;

III - dois representantes do Poder Judiciário Federal;

IV - dois representantes do Poder Legislativo Federal;

V - um representante do Arquivo Nacional;

VI - dois representantes dos Arquivos Públicos Estaduais e do Distrito Federal;

VII - dois representantes dos Arquivos Públicos Municipais;

VIII - um representante das instituições mantenedoras de curso superior de arquivologia;

IX - um representante de associações de arquivistas;

X - três representantes de instituições que congreguem profissionais que atuem nas áreas de ensino,

pesquisa, preservação ou acesso a fontes documentais.

§ 1e Cada Conselheiro terá um suplente.

§ 2- Os membros referidos nos incisos III e IV e respectivos suplentes serão designados pelo

Presidente do Supremo Tribunal Federal e pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, respectivamente.

§-3§ Os conselheiros o suplontos roforidos noo incioo II o V a X oorão designados polo Prosidonto da

República, a partir do listão apresentadas polo Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da República, modianto

indicações dos dirigentes dos órgãos o ontidados roprocontadoo,

§ 3Q Os conselheiros e suplentes referidos nos inciso II e V a X serão designados pelo Presidente da

República, a partir de listas apresentadas pelo Ministro de Estado da Justiça, mediante indicações dos

dirigentes dos órgãos e entidades representados. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de 2011) Vigência

§ 42 O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução.

§ 5Q O Presidente do CONARQ, em suas faltas e impedimentos, será substituído por seu substituto

legal no Arquivo Nacional.

Art. 4S Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio técnico e administrativo ao CONARQ.

Art. 52 O Plenário, órgão superior de deliberação do CONARQ, reunir-se-á, em caráter ordinário, no

mínimo, uma vez a cada quatro meses e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente ou

a requerimento de dois terços de seus membros.

§ 1e O CONARQ funcionará na sede do Arquivo Nacional.

§ 2- As reuniões do CONARQ poderão ser convocadas para local fora da sede do Arquivo Nacional,

por deliberação do Plenário ou ad referendum deste, sempre que razão superior indicar a conveniência de

adoção dessa medida.

Art. 6a O CONARQ somente se reunirá para deliberação com o quorum mínimo de dez conselheiros.



Art. 7- O CONARQ poderá constituir câmaras técnicas e comissões especiais com a finalidade de
elaborar estudos, normas e outros instrumentos necessários à implementação da política nacional de
arquivos públicos e privados e ao funcionamento do SINAR, bem como câmaras setoriais visando a
identificar, discutir e propor soluções para questões temáticas que repercutirem na estrutura e orqanizacão
de segmentos específicos de arquivos, interagindo com as câmaras técnicas.

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo Presidente do
CONARQ, ad referendum do Plenário.

Art. 8e É considerado de natureza relevante, não ensejando qualquer remuneração o exercício das
atividades de Conselheiro do CONARQ e de integrante das câmaras e comissões.

Artrgs A aprovação do mgimnntn intornn Hn rriMftnQ m"rtinntc propocta dcctc c da competência do
Chofo da Casa Civil da Prooidôncia da Ropública. ^

Art. 92 A aprovação do regimento interno do CONARQ, mediante proposta deste, é da competência do
Ministro de Estado da Justiça. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de 2011) Vigência

Capítulo II

DO SISTEMA NACIONAL DE ARQUIVOS

Art. 10. O SINAR tem por finalidade implementar a política nacional de arquivos públicos e privados
visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo.

Art. 11. O SINAR tem como órgão central o CONARQ.

Art. 12. Integram o SINAR:

I -oArquivo Nacional;

II - os arquivos do Poder Executivo Federal;

III - os arquivos do Poder Legislativo Federal;

IV - os arquivos do Poder Judiciário Federal;

V - os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;

VI - os arquivos do Distrito Federal dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;

VII - os arquivos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1e Os arquivos referidos nos incisos II a VII, quando organizados sistemicamente, passam a integrar
o SINAR por intermédio de seus órgãos centrais.

§ 2S As pessoas físicas e jurídicas de direito privado, detentoras de arquivos, podem integrar o SINAR
mediante acordo ou ajuste com o órgão central.

Art. 13. Compete aos integrantes do SINAR:

I - promover a gestão, a preservação e o acesso às informações e aos documentos na sua esfera de
competência, em conformidade com as diretrizes e normas emanadas do órgão central;

II-disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão central,
zelando pelo seu cumprimento;

III - implementar a racionalização das atividades arquivísticas, de forma a garantir a integridade do
ciclo documental;

IV - garantir a guarda e o acesso aos documentos de valor permanente;

V - apresentar sugestões ao CONARQ para o aprimoramento do SINAR;

VI - prestar informações sobre suas atividades ao CONARQ;

VII - apresentar subsídios ao CONARQ para a elaboração de dispositivos legais necessários ao

aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados;

VIII - promover a integração e a modernização dos arquivos em sua esfera de atuação;



IX - propor ao CONARQ os arquivos privados que possam ser considerados de interesse público e
social;

X - comunicar ao CONARQ, para as devidas providências, atos lesivos ao patrimônio arquivístico
nacional;

XI - colaborar na elaboração de cadastro nacional de arquivos públicos e privados, bem como no

desenvolvimento de atividades censitárias referentes a arquivos;

XII - possibilitar a participação de especialistas nas câmaras técnicas, câmaras setoriais e comissões
especiais constituídas pelo CONARQ;

XIII - proporcionar aperfeiçoamento e reciclagem aos técnicos da área de arquivo, garantindo

constante atualização.

Art. 14. Os integrantes do SINAR seguirão as diretrizes e normas emanadas do CONARQ, sem

prejuízo de sua subordinação e vinculação administrativa.

Capítulo III

DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS

Art. 15. São arquivos públicos os conjuntos de documentos:

I - produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicas federais, estaduais, do Distrito Federal e

municipais, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias;

II - produzidos e recebidos por agentes do Poder Público, no exercício de seu cargo ou função ou

deles decorrente;

III - produzidos e recebidos pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista;

IV - produzidos e recebidos pelas Organizações Sociais, definidas como tal pela Lei n° 9.637, de 15 de

maio de 1998. e pelo Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais, instituído pela Lei n°

8.246. de 22 de outubro de 1991.

Parágrafo único. A sujeição dos entes referidos no inciso IV às normas arquivísticas do CONARQ

constará dos Contratos de Gestão com o Poder Público.

Art. 16. Às pessoas físicas e jurídicas mencionadas no art. 15 compete a responsabilidade pela
preservação adequada dos documentos produzidos e recebidos no exercício de atividades públicas.

Art. 17. Os documentos públicos de valor permanente, que integram o acervo arquivístico das

empresas em processo de desestatização, parcial ou total, serão recolhidos a instituições arquivísticas

públicas, na sua esfera de competência.

§1-0 recolhimento de que trata este artigo constituirá cláusula específica de edital nos processos de

desestatização.

§ 2- Para efeito do disposto neste artigo, as empresas, antes de concluído o processo de

desestatização, providenciarão, em conformidade com as normas arquivísticas emanadas do CONARQ, a

identificação, classificação e avaliação do acervo arquivístico.

§ 3e Os documentos de valor permanente poderão ficar sob a guarda das empresas mencionadas no

§ 2e, enquanto necessários ao desempenho de suas atividades, conforme disposto em instrução expedida

pelo CONARQ.

§ 4e Os documentos de que trata o caput são inalienáveis e não são sujeitos a usucapião, nos termos

do art. 10 da Lei n° 8.159. de 1991.

§ 5S A utilização e o recolhimento dos documentos públicos de valor permanente que integram o

acervo arquivístico das empresas públicas e das sociedades de economia mista já desestatizadas

obedecerão às instruções do CONARQ sobre a matéria.

Capítulo IV

DA GESTÃO DE DOCUMENTOS

DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL



Seção I

Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos

Art. 18. Em cada órgão e entidade da Administração Pública Federal será constituída comissão
permanente de avaliação de documentos, que terá a responsabilidade de orientar e realizar o processo de
análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em
vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor.

§ 1e Os documentos relativos às atividades-meio serão analisados, avaliados e selecionados pelas
Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades geradores dos arquivos
obedecendo aos prazos estabelecidos em tabela de temporalidade e destinação expedida pelo CONARQ.

§ 2e Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da tabela referida no § 1a serão
submetidos às Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades
geradores dos arquivos, que estabelecerão os prazos de guarda e destinação daí decorrentes, a serem
aprovados pelo Arquivo Nacional.

§ 3S Os documentos relativos às atividades-fim serão avaliados e selecionados pelos órgãos ou
entidades geradores dos arquivos, em conformidade com as tabelas de temporalidade e destinação,
elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput, aprovadas pelo Arquivo Nacional.

Seção II

Da Entrada de Documentos Arquivísticos Públicos no Arquivo Nacional

Art. 19. Os documentos arquivísticos públicos de âmbito federal, ao serem transferidos ou recolhidos
ao Arquivo Nacional, deverão estar avaliados, organizados, higienizados e acondicionados, bem como
acompanhados de instrumento descritivo que permita sua identificação e controle.

Parágrafo único. As atividades técnicas referidas no caput, que precedem à transferência ou ao
recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e entidades geradores dos
arquivos.

Art. 20. O Miniotório do Planejamento, Orçamento o Gootão dovorá, tão logo oojam nomoadoo oo

invontariantoo, liquidantoc ou adminiotradoroo do acorvoo para os órgãoo o ontidados extintos, oolicitar à

Casa Civil da Prosidôncia da República a assistência tócnica do Arquivo Nacional para a orientação

nocosoária à preservação o à dostinação do patrimônio documontal acumulado, nos tormoo do § 26-êe-a&

7e da Loine 8.150. do 1001.

Art. 20. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão deverá, tão logo sejam nomeados os

inventariantes, liquidantes ou administradores de acervos para os órgãos e entidades extintos, solicitar ao

Ministro de Estado da Justiça a assistência técnica do Arquivo Nacional para a orientação necessária à

preservação e à destinação do patrimônio documental acumulado, nos termos do § 2o do art. 7o da Lei n°
8.159, de 1991. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de 2011) Vigência

Art. 21. A Casa Civil da Prosidôncia da República, mediante proposta do Arquivo Nacional, bancará

instrução detalhando os procedimentos a sorom observados pólos órgãos o entidades da Administração
Pública Federal, para a plena consocução das modidas constantes doota Soção.

Art. 21. O Ministro de Estado da Justiça, mediante proposta do Arquivo Nacional, baixará instrução

detalhando os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades da administração pública

federal, para a plena consecução das medidas constantes desta Seção. (Redação dada pelo Decreto n°
7.430. de 2011 Wiqência

Capítulo V

DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL DE ARQUIVOS PRIVADOS

Art. 22. Os arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes

para a história, a cultura e o desenvolvimento nacional podem ser declarados de interesse público e social
por decreto do Presidente da República.

§ 1e A declaração de interesse público e social de que trata este artigo não implica a transferência do
respectivo acervo para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a responsabilidade por parte

de seus detentores pela guarda e a preservação do acervo.

§ 2- São automaticamente considerados documentos privados de interesse público e social:



I - os arquivos e documentos privados tombados pelo Poder Público;

II - os arquivos presidenciais, de acordo com o art. 3o da Lei n° 8.394. de 30 de dezembro de 1991:

III - os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à vigência da Lei n°

3.071. de 1o de janeiro de 1916. de acordo com o art. 16 da Lei n° 8.159, de 1991.

Art. 23.—O CONARQ, por iniciativa própria ou modianto provocação, encaminhará oolicitação,

acompanhada do parocor, ao Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da República, com viotao à doclaração do

interesso público o social do arquivoo privados polo Prooidonto da República.

Art. 23. O CONARQ, por iniciativa própria ou mediante provocação, encaminhará solicitação,

acompanhada de parecer, ao Ministro de Estado da Justiça, com vistas à declaração de interesse público e

social de arquivos privados pelo Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de 2011)
Vigência

§1-0 parecer será instruído com avaliação técnica procedida por comissão especialmente
constituída pelo CONARQ.

§ 2Q A avaliação referida no § 1e será homologada pelo Presidente do CONARQ.

%-3? Da docisão homologatória caborá rocurso das partos afotadao ao Chofo da Caca Civil da

Prosidôncia da Ropública, na forma prevista na L-eJ-fte-9r781, do 20 do janeiro do 1000.

§ 3Q Da decisão homologatória caberá recurso das partes afetadas ao Ministro de Estado da Justiça,

na forma prevista na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Redação dada pelo Decreto n° 7.430, de
2011) Vigência

Art. 24. O proprietário ou detentor de arquivo privado declarado de interesse público e social deverá

comunicar previamente ao CONARQ a transferência do local de guarda do arquivo ou de quaisquer de seus

documentos, dentro do território nacional.

Art. 25. A alienação de arquivos privados declarados de interesse público e social deve ser precedida

de notificação à União, titular do direito de preferência, para que manifeste, no prazo máximo de sessenta

dias, interesse na aquisição, na forma do parágrafo único do art. 13 da Lei n° 8.159, de 1991.

Art. 26. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de interesse público e social

devem manter preservados os acervos sob sua custódia, ficando sujeito à responsabilidade penal, civil e

administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor

permanente.

Art. 27. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de interesse público e social

poderão firmar acordos ou ajustes com o CONARQ ou com outras instituições, objetivando o apoio para o

desenvolvimento de atividades relacionadas à organização, preservação e divulgação do acervo.

Art. 28. A perda acidental, total ou parcial, de arquivos privados declarados de interesse público e

social ou de quaisquer de seus documentos deverá ser comunicada ao CONARQ, por seus proprietários ou

detentores.

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Este Decreto aplica-se também aos documentos eletrônicos, nos termos da lei.

Art. 30. O Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da Ropública baixará instruções complomontaros à

oxocução dosto Docroto.

Art. 30. O Ministro de Estado da Justiça baixará instruções complementares à execução deste

Decreto. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430, de 2011) Vigência

Art. 31. Fica dologada compotôncia ao Chofo da Casa Civil da Prosidôncia da Ropública, permitida a

subdologação, para designar os mombros do CONARQ do que trata o § 3a do art. 3^

Art. 31. Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Justiça, permitida a subdelegação, para

designar os membros do CONARQ de que trata o § 3e do art. 3a. (Redação dada pelo Decreto n° 7.430. de

2011) Vigência



Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados os Decretos n°s 1.173, de 29 de junho de 1994. 1.461, de 25 de abril de

1995, 2.182, de 20 de março de 1997. e 2.942, de 18 de janeiro de 1999.

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181S da Independência e 1142da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Silvano Gianni

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 4.1.2002



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N" 4.915 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Sistema de Gestão de Documentos

de Arquivo - SIGA, da administração pública federal, e
dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro

de 1967, no art. 18 da Lei ne 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no Decreto ns 4.073, de 3 de janeiro de 2002,

DECRETA:

Art. 1e Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a denominação de Sistema de Gestão de
Documentos de Arquivo - SIGA, as atividades de gestão de documentos no âmbito dos órgãos e entidades
da administração pública federal.

§ 1e Para os fins deste Decreto, consideram-se documentos de arquivo aqueles produzidos e
recebidos por órgãos e entidades da administração pública federal, em decorrência do exercício de funções
e atividades específicas, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

§ 2S Considera-se gestão de documentos, com base no art. 3o da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de

1991, o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação

e arquivamento dos documentos, em fase corrente e intermediária, independente do suporte, visando a sua
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Art. 22 O SIGA tem por finalidade:

1 - garantir ao cidadão e aos órgãos e entidades da administração pública federal, de forma ágil e

segura, o acesso aos documentos de arquivo e às informações neles contidas, resguardados os aspectos

de sigilo e as restrições administrativas ou legais;

II - integrar e coordenar as atividades de gestão de documentos de arquivo desenvolvidas pelos

órgãos setoriais e seccionais que o integram;

III - disseminar normas relativas à gestão de documentos de arquivo;

IV - racionalizar a produção da documentação arquivística pública;

V - racionalizar e reduzir os custos operacionais e de armazenagem da documentação arquivística

pública;

VI - preservar o patrimônio documental arquivístico da administração pública federal;

VII - articular-se com os demais sistemas que atuam direta ou indiretamente na gestão da informação

pública federal.

Art. 3Q Integram o SIGA:

I - como órgão central, o Arquivo Nacional;

II - como órgãos setoriais, as unidades responsáveis pela coordenação das atividades de gestão de

documentos de arquivo nos Ministérios e órgãos equivalentes;

III - como órgãos seccionais, as unidades vinculadas aos Ministérios e órgãos equivalentes.

Art. 4e Compete ao órgão central:

I - acompanhar e orientar, junto aos órgãos setoriais do SIGA, a aplicação das normas relacionadas à

gestão de documentos de arquivos aprovadas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República;



II - orientar a implementação, coordenação e controle das atividades e rotinas de trabalho relacionadas
a gestão de documentos nos órgãos setoriais;

III - promover a disseminação de normas técnicas e informações de interesse para o aperfeiçoamento
do sistema junto aos órgãos setoriais do SIGA;

IV - promover e manter intercâmbio de cooperação técnica com instituições e sistemas afins nacionais
e internacionais;

V - estimular e promover a capacitação, o aperfeiçoamento, o treinamento e a reciclaqem dos
servidores que atuam na área de gestão de documentos de arquivo.

Art. 5S Compete aos órgãos setoriais:

I - implantar, coordenar e controlar as atividades de gestão de documentos de arquivo, em seu âmbito
de atuação e de seus seccionais, em conformidade com as normas aprovadas pelo Chefe da Casa Civil da
Presidência da República;

II - implementar e acompanhar rotinas de trabalho desenvolvidas, no seu âmbito de atuação e de seus
seccionais, visando à padronização dos procedimentos técnicos relativos às atividades de produção
classificação, registro, tramitação, arquivamento, preservação, empréstimo, consulta, expedição avaliação'
transferencia e recolhimento ou eliminação de documentos de arquivo e ao acesso e às informações neles
contidas; *

III -coordenar a elaboração de código de classificação de documentos de arquivo, com base nas
funções e atividades desempenhadas pelo órgão ou entidade, e acompanhar a sua aplicação no seu âmbito
de atuação e de seus seccionais;

IV - coordenar a aplicação do código de classificação e da tabela de temporalidade e destinação de
documentos de arquivo relativos as atividades-meio, instituída para a administração pública federal, no seu
âmbito de atuação e de seus seccionais;

V - elaborar, por intermédio da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e de que trata o

art. 18 do Decreto n° 4.073, de 3 de Janeiro de 20(12. e aplicar, após aprovação do Arquivo Nacional a
tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos às atividades-fim;

VI - promover e manter intercâmbio de cooperação técnica com instituições e sistemas afins nacionais
e internacionais;

VII - proporcionar aos servidores que atuam na área de gestão de documentos de arquivo a
capacitação, o aperfeiçoamento, o treinamento e a reciclagem garantindo constante atualização.

Art. 62 Fica instituída, junto ao órgão central, a Comissão de Coordenação do SIGA, cabendo-lhe:

I - assessorar o órgão central no cumprimento de suas atribuições;

II - propor políticas, diretrizes e normas relativas à gestão de documentos de arquivo, a serem
implantadas nos órgãos e entidades da administração pública federal, após aprovação do Chefe da Casa
Civil da Presidência da República;

III - propor aos órgãos integrantes do SIGA as alterações ou adaptações necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de documentos de arquivo;

IV-avaliar os resultados da aplicação das normas e propor os ajustamentos que se fizerem
necessários, visando à modernização e ao aprimoramento do SIGA.

Art. 7- Compõem a Comissão de Coordenação do SIGA:

I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que a presidirá;

II-um representante do órgão central, responsável pela coordenação do SIGA, designado pelo
Diretor-Geral do Arquivo Nacional;

III - um representante do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP,
indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - um representante do Sistema de Serviços Gerais - SISG, indicado pelo Ministro do Planejamento,
Orçamento e Gestão;



V - os coordenadores das subcomissões dos Ministérios e órgãos equivalentes.

§ 1e Poderão participar das reuniões como membros ad-hoc, por solicitação de seu Presidente,

especialistas e consultores com direito a voz e não a voto, quando julgado necessário pela maioria absoluta

de seus membros.

§ 2- O Arquivo Nacional promoverá, quarenta e cinco dias após a publicação deste Decreto, a

instalação da Comissão de Coordenação do SIGA, em Brasília, para discussão e deliberação, por maioria

absoluta de seus membros, de seu regimento interno a ser encaminhado pelo órgão central do SIGA para a

aprovação do Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 8e Deverão ser constituídas nos Ministérios e nos órgãos equivalentes, no prazo máximo de trinta

dias após a publicação deste Decreto, subcomissões de coordenação que reúnam representantes dos

órgãos seccionais de seu âmbito de atuação com vistas a identificar necessidades e harmonizar as

proposições a serem apresentadas à Comissão de Coordenação do SIGA.

Parágrafo único. As subcomissões serão presididas por representante designado pelo respectivo

Ministro.

Art. 9e Os órgãos setoriais do SIGA vinculam-se ao órgão central para os estritos efeitos do disposto

neste Decreto, sem prejuízo da subordinação ou vinculação administrativa decorrente de sua posição na

estrutura organizacional dos órgãos e entidades da administração pública federal.

Art. 10. Fica instituído sistema de informações destinado à operacionalização do SIGA, com a

finalidade de integrar os serviços arquivísticos dos órgãos e entidades da administração pública federal.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e seccionais são responsáveis pela alimentação e

processamento dos dados necessários ao desenvolvimento e manutenção do sistema de que trata o caput

deste artigo.

Art. 11. Compete ao Arquivo Nacional, como órgão central do SIGA, o encaminhamento, para

aprovação do Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República, das normas complementares a

este Decreto, deliberadas pela Comissão de Coordenação do SIGA.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182Q da Independência e 115S da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.12.2003



ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N° 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre a necessidade da adoção de planos e ou códigos de classificação de

documentos nos arquivos correntes, que considerem a natureza dos assuntos

resultantes de suas atividades e funções.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso

de suas atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de

conformidade com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e

Considerando que é dever do Poder Público a gestão documental, a proteção

especial aos documentos de arquivo e as providências para franquear aos cidadãos as

informações contidas na documentação governamental;

Considerando que a organização da documentação pública é a maneira pela qual o

cidadão tem acesso aos instrumentos de garantia de seus direitos;

Considerando que a organização dos arquivos se constitui em instrumento de

eficácia administrativa no gerenciamento das informações, contribuindo como agente de

modernização da própria administração pública do País;

Considerando a importância e vantagens da classificação de documentos de

arquivos correntes, que objetiva a racionalização do fluxo documental, a agilidade e a

segurança na recuperação de informações para a administração, bem como a

organização da documentação acumulada como requisito para sua correta destinação

final,

RESOLVE:

Art. Io Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos, como

decorrência de um programa de gestão de documentos, deverão organizar seus arquivos

correntes com base em métodos de classificação, que considerem a natureza dos

assuntos dos documentos resultantes de suas atividades e funções.

§1° Considera-se gestão de documentos o planejamento e o controle das

atividades técnicas relacionadas à produção, classificação, tramitação, uso,

arquivamento, avaliação e seleção dos documentos de arquivo, em fase corrente e

intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.



§2° Consideram-se arquivos correntes os conjuntos de documentos em curso ou

que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de consultas freqüentes.

§3° Consideram-se arquivos intermediários os conjuntos de documentos que, não

sendo de uso corrente nos órgãos produtores, aguardam sua eliminação ou recolhimento
para guarda permanente.

Art. 2o O Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, poderá subsidiar, por

intermédio de suas Câmaras Técnicas, os integrantes do Sistema Nacional de Arquivos -

SINAR na elaboração ou análise de planos e ou códigos de classificação de arquivos

correntes.

JAIME ANTUNES DA SILVA

Presidente do CONARQ

Diário Oficial da União n. 204 - 24.10.95



Conarq - Arquivo Nacional

Resolução n° 2, de 18 de outubro de 1995

Seção: Resoluções do CONARQ

Dispõe sobre as medidas a serem observadas na transferência ou no recolhimento de

acervos documentais para instituições arquivísticas públicas.

(D.O.U. - 24/10/1995)

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso

de suas atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de

conformidade com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e

Considerando a importância da preservação dos acervos produzidos pela

administração pública como instrumento de prova e informação sobre suas atividades

para as administrações e gerações futuras;

Considerando a necessidade de orientar os órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional de Arquivos - SINAR em relação à transferência ou ao recolhimento de

seus acervos para instituições arquivísticas públicas, cumprida sua finalidade

administrativa nos arquivos correntes;

Considerando que a transferência e o recolhimento de acervos, corretamente

operacionalizados, são fundamentais para garantir melhores condições de guarda e

preservação dos documentos, bem como para torná-los rapidamente disponíveis aos

usuários,

RESOLVE:

Art. Io Os acervos documentais a serem transferidos ou recolhidos às instituições

arquivísticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Público, deverão estar

organizados, avaliados, higienizados, acondicionados e acompanhados de instrumento

descritivo que permita sua identificação e controle.

§ Io Considera-se transferência a passagem de documentos de um arquivo

corrente para o arquivo intermediário, onde aguardarão sua destinação final: eliminação

ou recolhimento para guarda permanente.

§ 2o Considera-se recolhimento a entrada de documentos para guarda permanente

em instituições arquivísticas públicas.

Art. 2o O instrumento descritivo mencionado no Art. Io deverá conter os seguintes

dados: órgão de procedência (responsável pela transferência ou recolhimento); órgão de

proveniencia (responsável pela produção e acumulação do acervo); tipo e número das

embalagens utilizadas no transporte (containers, caixas, pacotes); tipo e número das

unidades de acondicionamento; descrição do conteúdo, indicando, entre outras



informações, o gênero dos documentos (textual, iconográfico, audiovisual, cartográfico,
informático); e datas-limite dos documentos.

Parágrafo único. O instrumento descritivo deverá conter data e assinatura do

responsável pelo órgão que procede a transferência ou o recolhimento.

Art. 3o As instituições arquivísticas públicas deverão baixar instruções normativas

sobre a matéria, no seu âmbito de atuação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

Presidente do CONARQ

Diário Oficial da União, de 24.10.95



CONARQ - Arquivo Nacional

Resolução n° 5, de 30 de setembro de 1996

Seção: Resoluções do CONARQ

Dispõe sobre a publicação de editais para Eliminação de Documentos nos Diários Oficiais
da União, Distrito Federal, Estados e Municípios.

(D.O.U. - 11/10/1996).

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N° 5, DE 30 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a publicação de editais para Eliminação de Documentos
nos Diários Oficiais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios.

O Presidente do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, no uso de suas

atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de

conformidade com deliberação do Plenário, em sua 6a reunião ordinária realizada nos
dias 22 e 23 de agosto de 1996 e,

Considerando o disposto na alínea C, do parágrafo único, do art. 5o, do Anexo ao
Decreto n° 96.671, de 9 de setembro de 1988;

Considerando o disposto no item 3 da Tabela Básica de Temporalidade e

Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da Administração
Pública, aprovada pela Resolução n° 4, de 28 de março de 1996, deste Conselho;

Considerando as recomendações contidas na NBR - 10.519, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, sobre Critérios de Avaliação de Documentos de
Arquivo,

RESOLVE:

Art. 1° Os órgãos e entidades integrantes do Poder Público farão publicar nos

Diários Oficiais da União, do Distrito Federal, dos Estados e Municípios, correspondentes

ao seu âmbito de atuação, os editais para eliminação de documentos, decorrentes da
aplicação de suas Tabelas de Temporalidade, observado o disposto no art. 9° da Lei
8.159, de 08 de janeiro de 1991.

Parágrafo único. Os editais referidos neste artigo serão publicados em outro

veículo de divulgação local quando a administração pública municipal não editar Diário
Oficial.

Art. 2o Os editais para eliminação de documentos deverão consignar um prazo de

30 a 45 dias para possíveis manifestações ou, quando for o caso, possibilitar às partes

interessadas requererem, a suas expensas, o desentranhamento de documentos ou

cópias de peças de processos.

JAIME ANTUNES DA SILVA



Presidente do CONARQ

Diário Oficial da União - n° 198 -11.10.1996



CONARQ - Arquivo Nacional

Resolução n° 7, de 20 de maio de 1997

Seção: Resoluções do CONARQ

Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos

e entidades integrantes do Poder Público.

(D.O.U. - 23/05/1997).

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N° 7, DE 20 DE MAIO DE 1997

Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no

âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Público

O Presidente do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, no uso de suas

atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de

conformidade com deliberação do Plenário, em sua 8a reunião ordinária realizada nos

dias 12 e 13 de maio de 1997 e,

Considerando o disposto no art. 9o da Lei Federal n° 8.159, de 8 de janeiro de

1991, que trata da política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando a Resolução n° 5 deste Conselho, de 30 de setembro de 1996, que

dispõe sobre a publicação de editais para eliminação de documentos nos Diários Oficiais

da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios; e

Considerando as recomendações contidas nos itens 3 e 4 da Tabela Básica de

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da

Administração Pública, aprovada pela Resolução n° 4 deste Conselho, de 28 de março de

1996, resolve:

Art. Io A eliminação de documentos nos órgãos e entidades do Poder Público

ocorrerá após concluído o processo de avaliação conduzido pelas respectivas Comissões

Permanentes de Avaliação, responsáveis pela elaboração de tabelas de temporalidade, e

será efetivada quando cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2o O registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado por

meio de Listagem de Eliminação de Documentos e de Termo de Eliminação de

Documentos.

Art. 3o A Listagem de Eliminação de Documentos tem por objetivo registrar

informações pertinentes aos documentos a serem eliminados e se constituirá

basicamente dos seguintes itens:

I - cabeçalho contendo a identificação do órgão ou entidade e da unidade/setor

responsável pela eliminação, o título e número da listagem e o número da folha;

II - quadro contendo os seguintes campos:

a) código do assunto ou, caso não tenha esta informação, o número de ordem dos



itens documentais listados;

b) assunto/série, correspondente aos conjuntos documentais a serem eliminados;

c) datas-limite de cada conjunto documental citado na alínea anterior;

d) quantidade e especificação das unidades de arquivamento a serem eliminadas

em cada conjunto documental;

e) observações complementares úteis ao esclarecimento das informações contidas

nos demais campos, ou justificativa, quando se tratar dos órgãos e entidades aos quais

se refere o art. 5o desta resolução; e

III - rodapé contendo local e data, nome, cargo e assinatura do titular da

unidade/setor responsável pela seleção, do Presidente da Comissão Permanente de

Avaliação, bem como da autoridade a quem compete autorizar a eliminação no âmbito

do órgão ou entidade.

Art. 4o O Termo de Eliminação de Documentos tem por objetivo registrar as

informações relativas ao ato de eliminação, devendo conter essencialmente:

I - data da eliminação;

II - indicação dos atos oficiais/legais que autorizam a eliminação e informação

relativa à publicação em periódico oficial;

III - nome do órgão ou entidade produtor/acumulador dos documentos

eliminados;

IV - nome do órgão ou entidade responsável pela eliminação;

V - referência aos conjuntos documentais eliminados especificados na Listagem de

Eliminação de Documentos, anexa ao Termo;

VI - datas-limite dos documentos eliminados;

VII - quantificação/mensuração dos documentos eliminados;

VIII - nome da unidade orgânica responsável pela eliminação; e

IX - nome e assinatura do titular da unidade orgânica responsável pela

eliminação.

Art. 5o Os órgãos e entidades que ainda não elaboraram suas tabelas de

temporalidade e pretendem proceder à eliminação de documentos deverão constituir

suas Comissões Permanentes de Avaliação, responsáveis pela análise dos documentos e

pelo encaminhamento das propostas à instituição arquivística pública, na sua específica

esfera de competência, para aprovação.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo deverão

elaborar, além da Listagem de Eliminação de Documentos e do Termo de Eliminação de

Documentos, o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos, que tem por objetivo

dar publicidade, em periódicos oficiais, ao ato de eliminação dos acervos arquivísticos

sob a sua guarda, devendo conter necessariamente as seguintes informações:



I - cabeçalho:

a) nome do órgão ou entidade que efetuará a eliminação;

b) título, número e ano do edital;

II - desenvolvimento do assunto tratado contendo:

a) identificação da autoridade signatária do edital;

b) número e data dos atos legais e/ou do documento oficial que legitima a
eliminação;

c) nome do órgão ou entidade produtor dos documentos a serem eliminados;

d) referência aos conjuntos documentais a serem eliminados, com as datas-limite
correspondentes;

e) prazo para efetivação da eliminação, que deverá situar-se entre 30 (trinta) e 45

(quarenta e cinco) dias subseqüentes à publicação do edital, e

III - encerramento:

a) local e data do edital;

b) nome, cargo e assinatura da autoridade citada no art. 5o, parágrafo único, item

II, alínea "a" desta resolução.

Art. 6o A eliminação de documentos públicos será efetuada por meio de

fragmentação manual ou mecânica, com a supervisão de servidor autorizado.

Art. 7o Os procedimentos a serem observados quando da eliminação de

documentos serão estabelecidos na forma dos anexos 1, 2 e 3 desta Resolução.

JAIME ANTUNES DA SILVA

Presidente do CONARQ

Diário Oficial da União, n. 97 - 23.05.1997



CASA CIVIL

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N° 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Aprova a versão revisada e ampliada da Resolução n° 4, de 28 de

março de 1996, que dispõe sobre o Código de Classificação de

Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-

Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos correntes dos

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos

(SINAR), e os prazos de guarda e a destinação de documentos

estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de

Documentos de Arquivo Relativos as Atividades-Meio da

Administração Pública.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso

de suas atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno e,

Considerando a necessidade de se atualizar o Código de Classificação de

Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio e a Tabela Básica

de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio

da Administração Pública, aprovados pela Resolução n° 4, de 28 de março de 1996, do

CONARQ, publicada no Suplemento n° 62, do DOU de 29 de março de 1996, e alterados

pela Resolução n° 8, de 20 de maio de 1997, do CONARQ, publicada no DOU, de 23 de

maio de 1997, resolve :

Art. Io APROVAR a versão revista e ampliada do Código de Classificação de

Documentos de Arquivo para a Administração Pública : Atividades-Meio, como um

modelo a ser adotado nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de

Arquivos - SINAR.

§ Io Caberá aos órgãos e entidades que adotarem o Código proceder ao

desenvolvimento das classes relativas às suas atividades específicas ou atividades-fim,

as quais deverão ser aprovadas pela instituição arquivística pública na sua específica

esfera de competência.

§ 2o Caberá ao CONARQ, por intermédio de câmara técnica específica, proceder à

atualização periódica deste Código.

Art. 2o Aprovar os prazos de guarda e a destinação dos documentos estabelecidos

na versão revista e ampliada da Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de

Documentos de Arquivos Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública.

§ 1 Caberá aos órgãos e entidades que adotarem a Tabela proceder às adaptações

necessárias para sua correta aplicação aos conjuntos documentais produzidos e

recebidos em decorrência de suas atividades, mantendo-se os prazos de guarda e a

destinação nela definidos.

§ 2o Caberá, ainda, aos órgãos e entidades que adotarem a Tabela estabelecer os

prazos de guarda e a destinação dos documentos relativos às suas atividades específicas



ou atividades-fim, os quais deverão ser aprovados pela instituição arquivística pública na
sua específica esfera de competência.

§ 3° Caberá ao CONARQ, por intermédio de câmara técnica específica, proceder à
atualização periódica desta Tabela.

Art. 3o A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de

caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública,
na sua específica esfera de competência, conforme determina o art. 9° da Lei n° 8.159,
de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e
privados, e de acordo com a Resolução n° 7, de 20 de maio de 1997, do CONARQ, que
dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos
e entidades integrantes do Poder Público.

Art. 4° O Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração
Pública e a Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de que trata
esta Resolução constitui-se numa publicação editada pelo CONARQ em outubro de 2001,
intitulada Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo

Relativos às Atividades-meio da Administração Pública.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Ficam revogadas a Resolução n° 4, de 28 de março de 1996, e a Resolução
n° 8, de 20 de maio de 1997, do CONARQ.

JAIME ANTUNES DA SILVA

Presidente do CONARQ

Diário Oficial da União, de 8 de fevereiro de 2002
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 304/GR/UFFS/2011

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. Io DESIGNAR os servidores ocupantes dos seguintes cargos/funções da
Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, para comporem a Subcomissão

do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo, da Administração Pública
Federal, do Ministério da Educação (SubSIGA/MEC):

- Chefe da Divisão de Arquivos da Diretoria de Gestão da Informação da Pró-
Reitoria de Administração e Infraestrutura - Titular;

- Arquivista, lotado na Divisão de Arquivos da Diretoria de Gestão da

Informação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura - Suplente.

Chapecó-SC, 07 de abril de 2011.

Prof. Jaime Giolo

Reitor pro tempore da UFFS
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